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lnformação Jurídica n.o 4212022

lntêressado: A Comissão de Finanças e Orçamenio

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n.o 3112022

Assunto: Abertura de crédito adicional suplementar

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINARIA.
DIREITO FINANCEIRO. ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. VÍCIO
DE CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.
RECOMENDAÇÃO PELA CORREÇÃO DA
FORMATAÇÃO.

RELATORIO

'l . Trata-se projeto de lei ordinária apresentado pelo Chefe do Poder Executivo,

que visa obter autorização para abertura de crédito adicional suplementar no orçamento

no valor de R$ 13.019.150,00.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fls. 13-1 6), tendo sido

solicitado o regime de urgência para o trâmite da matéria (fls.2-3).

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise, conforme permite o caput do

art. 70 do Regimento lnternol.

E o breve relato.

ANÁUSE JURíDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois envolve abertura de crédito no orçamento do Município, estando

obedecida a regra constante do inciso I do art. 17 da Constituição Estadual2.

5. A iniciativa do proleto obedece aos ditames do inciso lV do art. 37 da Lei

Orgânica3.

b) Do Conteúdo do Projeto de Lei Ordinária

6. Crédito adicional é aquele destinado a suportar as despesas decorrentes de

1 Arl 70- A matéia sujeitê à apreciação dâs Cofiissões Permanentes poderá ser analisada previamente Wla Procuíadoia da Casa,
por decijáo do Prêsidênte da CàmaÍa, ao despachá-le, ou. pastoriotmente, pot solicitaçào dos Presidedes das cornlbsõês.
) 

At7. 17. compete aos Municipios:
| - lêgtslaÍ sobre assunlos de ,,teresse local;
-l AA. 37 Sào du ini"iutiva privativa do Prefeilo Manicipal as leis que disponham sobre:
lV - údaéria orçamentátia, ÍgtiÍeil
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fatos supervenientes à aprovação do orçamento4. Será considerado especial se

destinado a suprir objetivo não previsto no orçamento, e suplementan se objetiva

" reforçar a verba já prevista no orçamento mas que se revelou insuiftciente para oconer

âs reals necessrdades da obra ou do seruiço'5

7. Conforme se deduz do Quadro'de Detalhamento da Despesa Orçamentária6,

já existe previsão das despesas elencadas no art. 'lo do projeto, caracterizando-se,

portanto, como crédito adicional suplementarT.

8. Para suportar as despesas deconentes da suplementação, o autor indica como

recurso o excesso de arrecadação em determinadas fontesE.

9. Da análise do teor do projeto não se vislumbra vício de constitucionalidade.

c) Da Técnica Legislativa

10. Quanto à técnica legislativa, há erros de digitação e formatação que podem

ser corrigidos quando da elaboração da redação final.

coNcLUsÃo
1í . Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação, recomendando-se,

porém, as correções apontadas.

É o que tinha a informar.

Pitanga,20 de outubro de2022.

a Lei n..4.320/r964:
Aft. 40. São ctéditoà adicionais, as autoizações de despêsa não computadas ou insufrclentemente dotadas na Lêl do
Oryamento.
5 MEIRELLES, Hely Lopes. Diraito Municipal Brasileiro. 19 ed. atualizsda por Giovani da Silva Corralo. São Paulo:
Malheiros Editorês, 2021, p. 556.
6 Como a suplementaÉo ênvolve muitas dotações, prefariu-se não inserir na informaçáo iurídica o qus consta no
Quadro dê Detalhamento da Despesa OrçâmenláÍia.
7 L.i n..4.320/i964:
Att. 41. Os créditos adicionais classiÍicam-sa em:
t - auptementar?s, os desdnedos a refotço d6 doÍ,,ção o?çamcntárla;
ll - especiais, os des0rados a despesas para as guar,3 não hdjd dotação oryamentáia específica;
lll - exlraordináios, os destlnados a despêsas utgentes e imprevistas, em caso de gueta, amoção intosüne ou
c a I a m i d ad e p ú bl ic a. lgtifGll
8 Art. l3 e abodum dos créditos suplêmêntaÍes e espacrãis depende da existência de íecuÍsos disponlveis para
acoiar à despesa e será precedida de exposiçáo lustifrcative-
§ ,o - Con§deíam-sa recuÊos, para o frm deste adigo, dssde que não comprometidos:
ll - os provenlentes dê excêsso de âÍTscadação. [grlfell

«ct,
oc

c

ô
c
Cc
t
.!
.((
(
(
t
(

.E

(
(

F->(o_
r, t

cocNi9i
oio<(:(
fa

(!r
ú.<
oi
ai
o;

!§l
-9a

o-t
o,í
=o;Ei'63
Et,:
va
oaõ
(§
c

o
o
ço
E:,
oo

õ

:

(
!{

!

c
o

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.618


